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APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  PUBLICADA  ANTES  DA
VIGÊNCIA DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE  COM  BASE  NA
LEGISLAÇÃO  ANTERIOR.  INTEMPESTIVIDADE  DO
RECURSO.  NÃO  CONHECIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA.

-  Os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso  obedecerão  as
regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo
Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de
decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.” (Enunciado
Administrativo n.º 02 do Superior Tribunal de Justiça)

-  “O  direito  ao  recurso  nasce  com  a  publicação  em  cartório,
secretaria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a
ser impugnada, o que primeiro ocorrer.” (Enunciado 476 do Fórum
Permanente de Processualistas Civis)

- O prazo para interposição do recurso de apelação cível  é de 15
(quinze)  dias,  e  a  ultrapassagem  desse  limite  implica  no
reconhecimento  da intempestividade  recursal,  o  que  obsta  o seu
conhecimento.

- Quando o recurso for manifestamente prejudicado em virtude de
não atender ao requisito da regularidade formal, poderá o relator
rejeitar  liminarmente  a  pretensão  da  parte  recorrente,  em
consonância com os ditames do art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.



V I S T O S

Trata-se de  Apelação Cível  (fls.  61/63) interposta  por  Crivanilda Gonçalves  de
Araújo, contra sentença exarada pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Campina Grande que, nos autos do “Mandado de Segurança com pleito de Medida Liminar”,
impetrado em face da Secretária de Planejamento do Município de Campina Grande, negou a
ordem por ela perseguida.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 69/73.

Parecer Ministerial às fls. 81/83, opinando pela rejeição da preliminar suscitada e, no
mérito, pelo desprovimento da súplica apelatória.

É o relatório necessário.

DECIDO

Inicialmente destaco que os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
às  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a
irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça:

“Aos recursos  interpostos  com fundamento no CPC/1973 (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.”

Importante destacar o Enunciado 476 do Fórum Permanente de Processualistas Civis,
que verbera:

“O direito ao recurso nasce com a publicação em cartório, secretaria da
vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a ser impugnada, o
que primeiro ocorrer.(Grupo: Direito intertemporal)"

Pois bem, não resta dúvida de que a data da publicação da decisão recorrida, no caso
concreto, ocorreu com a publicação em cartório.

Dito isso,  importante lembrar  que o  decisum impugnado foi publicado em 17 de
dezembro de 2015, conforme certidão inserta às fls. 57, devendo ser aplicada a regra disposta no art.
508 do CPC/1973, a qual dispõe:

“Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário,
no  recurso  especial,  no  recurso  extraordinário  e  nos  embargos  de
divergência,  o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze)
dias.” (Art. 508, do CPC de 1973).

Pois  bem.  A  análise  do  presente  recurso  encontra-se  prejudicada,  em  face  da
intempestividade de sua interposição.

Segundo se depreende dos autos, a ora apelante foi intimada da sentença através da
nota de foro publicada no diário da justiça em 21 de janeiro de 2016, quinta feira, iniciando-se o



prazo no dia 22 de janeiro do corrente ano (sexta-feira), sendo este o marco inicial para contagem
do interstício recursal.

Com base no exposto acima, o termo final para apresentação da súplica em estudo se
deu em 05/02/2016 (sexta-feira), situação que faz denotar o seu destempo, pois foi interposta 06
(seis) dias depois, no dia 11 de fevereiro do mesmo ano.

Nesse jaez é o entendimento da Colenda Corte da Cidadania:

“RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO  DE  AFRONTA  AOS  ARTIGOS
535,  I  E  II  E  557CAPUT  DO  CPC.  DECISÃO  QUE  NEGA
SEGUIMENTO  A  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  BASE  NO
ARTIGO  557  DO  CPC.   ICMS.  EXECUÇÃO.  VÁRIOS
LEILÕESREALIZADOS  SEM  SUCESSO.  PENHORA  DE  VALORES
FINANCEIROS POSITIVOS,ATÉ O LIMITE DA DÍVIDA ATUALIZADA
EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO- PROVIDO.
1. [...]
3.  No  concernente  à  alegada  infringência  do  artigo  557  do  CPC,  o
entendimento deste STJ é no sentido de ser possível ao relator, por meio
de decisão monocrática, negar seguimento a recurso quando este for
intempestivo,  incabível,  deserto  ou  contrário  à  jurisprudência
dominante  do seu Tribunal  ou de Tribunal  Superior:  (REsp 671816
/RN,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  03.04.2006;  AgRg  no
REsp779893 /  RJ,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ 06.03.2006;  REsp
574404/ GO; Rel. Min. Peçanha Martins; DJ 13.02.2006).
5. Recuso especial não-provido.” (REsp 916832 / SP. Relator(a) Ministro
JOSÉ DELGADO Fonte DJ 03.09.2007 p. 139) Grifei

No mesmo sentido, seguem arestos desta Corte de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão que não conheceu embargos de
declaração por estar manifestamente intempestivo. Intimação publicada
duas  vezes.  Inexistência  de  intimação  restituindo  prazo.  Validade  da
primeira  publicação,  não  alterada  pela  segunda.  Aclaratórios
extemporâneo. Recurso desprovido. Publicada a sentença no diário do
judiciário,  consuma-se  a  ciência  das  partes,  esgotando-se,  assim,
qualquer motivo para outro ato posterior de intimação. É intempestivo o
recurso  interposto  fora  do  prazo  estabelecido  em  Lei.  (TJPB;  AI
001.2000.018609-6  001;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho; DJPB 21/05/2010; Pág. 11).

EMENTA CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL  AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE
CONTRATO ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTUELA IRRESIGNAÇÃO
AGRAVO  INTEMPESTIVO  NÃO  CONHECIMENTO  -  Conforme
determina a lei processual, os prazos processuais são contínuos, não se
interrompendo  pelo  intercurso  dos  feriados,  excluindo-se  o  dia  do
começo e incluindo-se o último dia fixado,  acarretando,  assim, o não
conhecimento  de  recurso  interposto  extemporaneamente.  (TJPB  -
Acórdão do processo nº 20020090315348001 - Órgão (2ª Câmara Cível)
- Relator DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - j. Em
23/03/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO FORA DE DECÊNDIO
LEGAL.  EXTEMPORANEIDADE MANIFESTA.  INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO.  SEGUIMENTO NEGADO.  INTELIGÊNCIA DO ART.



557, DO CPC. "O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal ou de tribunal superior. " (art. 557, CPC). (TJPB; AI
001.2009.005.3370/001;  Rel.  Des.  Manoel  Soares  Monteiro;  DJPB
18/03/2009; Pág. 2) .

AGRAVO.  INTERPOSIÇÃO  ALÉM  DO  PRAZO  LEGAL.
INTEMPESTIVIDADE.  PRECLUSÃO.  CARACTERIZAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  Os  prazos  foram  editados  para
serem  cumpridos.  A  interposição  serôdia  de  agravo  de  instrumento
implica no seu não conhecimento. Decisão: Desta forma, com base no
que prescrevem os arts. 522 e 557 ambos do código de processo civil,
considero intempestivo o presente recurso e, em conseqüência, nego-lhe
seguimento.  Atos  da  secretaria  administrativa.  (TJPB;  AG
019.2005.000012-4/006; Soledade; Relª Desª Maria das Neves do Egito
de A. D. Ferreira; DJPB 01/02/2008; Pág. 3).

Conclui-se, portanto, que houve desobediência à regra imposta pelo art. 508, da Lei
Adjetiva Civil de 1973.

Quanto  ao  procedimento  para  julgamento  da  presente  súplica,  invoco  o  Novel
Diploma Processual, utilizando-me para tanto do Enunciado n.º 04 da Corte da Cidadania, cujo teor
passo a transcrever:

“Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os atos
processuais  que  vierem  a  ser  praticados  por  julgadores,  partes,
Ministério Público, procuradores, serventuários e auxiliares da justiça a
partir  de  18  de  março  de  2016,  deverão  observar  os  novos
procedimentos  trazidos  pelo  CPC/2015,  sem prejuízo  do  disposto  em
legislação processual especial” 

Dito  isso,  destaco  que é  permitido  ao  relator  julgar  monocraticamente  o recurso
manifestamente inadmissível, na forma do art. 932, inciso III do Código de Processo Civil de 2015,
o qual prescreve:

“Art. 932. Incumbe ao relator:

III - não conhecer de recurso inadmissível,  prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;” - Grifo nosso.

Diante  do  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO  PRESENTE  RECURSO,  em
conformidade com o que está prescrito no art. 932, III, do CPC de 2015.

P.I.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Aluizio Bezerra Filho
JUIZ CONVOCADO
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